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Registre-se. Autue-se

Sala das S8ssões.<2$^.J_!2..~~-'^ 9-5-/2..

(RuBri^^^o Presidente)

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1996

ASSUNTO

PROJETO DE LEI R2 110/96

iniciativa:

EDIL ÍLV-ARO SOMiABRIN

HISTÓRICO;

DISPÕE SOBRE DENOMUíAÇÃD DE LOGRADOURO PTfeLICO

E d£ outras PROVIDÊROIAS ;

ESCADARIA ADEVARIR PIGUEIREDO VIANA.

Aprovado em C
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supra citado e mais documentos que seguem.
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Registre-s'?. Autue-sa

Sala das £3:3Sj3®2.5/..OÍe /19

(Rubrica do Presidente),

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO PE lEI Ne Ito / <36
CÂM íR A MUN i  P L 0

CAGH IT iP -A . Vt
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S5/0él% tô20/%
DLSTÍNO;

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PtlBIIOO LE DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. le - Eica denominada ESGADARIADEVANIR EIGU"EIREDO VIANA, a esca

daria que liga a Av. Ozires de Ameida Ereitas à Rua Antô -

nio Júlio Lisboa, próximo à Iscola de Primeiro Grau Aní -

sio Ramos, no Bairro Vila Eica.

Art. 2e - Esta Lei entrara, em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 03 de junlio de 1996

hJ
Álvaro Scalabrin - vereador PMDB

JUSTIEIGATIVA

O presente projeto é nma bomangem ju ta e legítima a uma

das mais antiga.s moradoras do Bairro Vila. Rica. Dona Devanir, fale

cida em 06 de julbo de 1995, é nma pessoa muito querida naquele bair

ro, onde residem seus Ifilbos e demais familiares.

Diante do exposto, pedimos o apoio de V. Exas, na aprova

ção da matéria..

7

Álvaro Scalabrin - vereador PMDB
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SOBRE DETTOMIRA

LOGRADOURO PÚBLICO LE

OUTRA.S PROVIDÍTMOIAS -

DT
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Art. 19 ~ Pica denominada ESCADARIADEVARIR PIGTJSIREDO VIMA, a esca

daria que liga a hr<r. 0zi3"es de Ameida Preitas à Rus Antô -

nio Júlio LisLoa, proximo a Escola de Primeiro Grau Aní -

sio Ramos, no Bairro Vila Rica.

A.rt. 29 ~ Esta Lei entrar^ em rigor na data de su? puLlicaoão, revo

gadas as dieposi':^oe8 em contrário.

Sala das Sessões, 03 de jrãilio de 1996

xa 1

Álvaro ScalaLrin - vereador HvTDB

JÜSTIPICATIYA

O presente pi-ojeto é uma homangem ju ta e legítima a uma

das mais antiga.s morcsdoras do Bairro Vila Rica. Dona Devanir, fale

cida em 06 de julho de 1995, é uma pessoa muito querida naq^uele hair

ro, onde residem seus Ifillios e demais familiares-

Diante do exposto, pedimos o apoio de V. Exas, na aprova

ção da matéria-
t  1. r f\

L

ÁlvP3"G Scalshrin - vereador HIDB
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE C OiJS T ITüIÇlO , JU3 TIÇA E;..Ii'32ÀSÃ0

PROJETO DE LEI N° 110/96

INICIATIVA : llT/AílO SCALABRIN

LUCAS I;:0ÜLAISRELATOR:

RELATÓRIOS

Trata-se de projeto de lei que deíicaina logradouro público.

VOTO 7;0 RELATOR? A proposição está regular quanto aos aspectos constitu

cional, legal e redacional. Voto pelo encaminhainento da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o Relator.

VOTO DO í.íELBuG; Voto com o R.elator.

DECISÃO: Decide esto. comissão, por unauiiridade de seu.s membros, pelo en-

carjinliíuaento regular da matéria, observadas as noi-uias regiia!ír..tr,iÍE,

Sala das Comissões, 19 de Julho de 1996.

bj WA SILVEIRA - Presidente

AI£/ JK Relator

vGAR FSiiZEIRA memoro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBEAS E SER\T:C0S PlfeLICOS

PROJETO DE -B-B-I: 11 0 /Q P,

INICIATIVA: ./xvAS-0----SC---If4BE:í-M

RELATOR : ET,TA.S JOST^ S^VETOET

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro pÚLlico e

dá outras proTidências.

O Projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta

Comissão. ■

VOTO LO RELATOR:

Voto pelo encamiiLaaíiiento regular da matéria, oLservadas as

noimas regimentais.

VOTO LO PRESILEILDE:

Voto com o Rela^tor.

VOTO LO TffilffiRO:

Voto com o Relator.

LECISIO:

Decide esta Oõimissão, por unanimidade de seus memLros, pelo

encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regi

mentans.

Sala das Opm^soes, 24 de julho de 1996.
07
íS AMâSAjj - Presidente

iS JOS /SARTOPiI - Relator

WALTER GOIvIES -^Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


